Titulo Padrdo PM — Modalidade Popular
NOTA TECNICA ATUARIAL

TITULO DE CAPITALIZAGAO - Titulo Padrdo PM — MODALIDADE: (modal idade)

1 OBJETIVO

O objetivo desta Nota Técnica Atuarial € apresentar as caracteristicas, bases técnicas e

formulagBes dos custos e das provisdes técnicas do Titulo de Capitalizacdo de Pagamentos Mensais.

2 CONDICOES GERAIS

Os direitos e obrigacdes dos subscritores e respectivos titulares e da Sociedade estao
expressos nas CondicBes Gerais do Titulo, as quais fazem parte integrante desta Nota Técnica
Atuarial.

3 CARACTERISTICAS

3.1 Forma de pagamento : titulo de pagamentos mensais.

3.2 Prazo de vigéncia em meses : (_n )

3.3 Prazo do pagamento em meses : (_n )

3.4 Quantidade de titulos por série : (_t_)

3.5 Taxa percentual mensal efetiva de juros do titulo: (ij ou TABELA caso a Sociedade utilize
taxas diferenciadas)

3.6 Taxa percentual mensal efetiva de juros da Proviséo de Sorteio: (i ou TABELA caso a
Sociedade utilize taxas diferenciadas)
Obs.: esta taxa s6 devera ser informada caso impacte no calc ulo da quota de sorteio

3.7 Sorteio :
3.7.1  Valor (méaximo ou médio ponderado) do j-ésimo pagamento efetuado : ( a;)

3.8 Valor minimo do pagamento: (a _j minimo)
{ Caso a empresa utilize valores diferenciados de pagamentos na s érie e 0 maior valor do
pagamento aplicado a soma dos multiplos de uma mesma data de sort eio ultrapassar o limite

estabelecido na circular SUSEP n° 365/2008, deverdo ser def inidos os seguintes itens:}

tabela de distribuicdo de valores:

TABELA 3
(La,_) = valor médio ponderado
3.7.2 Ordem do sorteio: (1), ordem do multiplo do I-ésimo sorteio: (z) e més de vigéncia (
i)
3.7.3 Mdltiplo (s) de a, de ordem z, do |-ésimo sorteio, que sera dado como prémio de

sorteio no més j : (m i)

3.74 Quantidade (s), de ordem z do I-ésimo sorteio, de premiagdes no més j: ( ;)

3.8 Quota de sorteio para o j-ésimo pagamento ( QS |)

3.9 Quota de carregamento do j-ésimo pagamento ( QCaj)

3.10 Provisdo Matemética para Resgate
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A Provisdo Matematica para Resgate sera constituida pela Quota de Capitalizacdo que

equivale a um percentual QC;do valor do pagamento efetuado, na forma da tabela abaixo, atualizada

mensalmente na (data de atualizacdo ) pelo(a) (indice de atualizacdo da provisdo matematica ) e

capitalizada a taxa de juros do titulo, conforme estabelecido no item 3.5.

TABELA 1

(periodo de apuracao do indice ou dia do més__ ):

3.11 Resgate antecipado
O célculo do resgate antecipado sera efetuado pela aplicagdo de um percentual ao saldo da Provisdo

Matematica para Resgate, conforme tabela abaixo:

TABELA 2

4 BASES TECNICAS

4.1 Hipdtese de que os valores de sorteio séo pagos no inicio de cada més.
4.2 Notacdes

rj = fator de capitalizagéo financeira mensal [r; = (1 + ij)]
ry = fator de capitalizacdo financeira mensal para provisdo de sorteio
ri=@+ij)
h = fator de variagao de atualizagdo monetaria do més j
vi=1@+i)
CUSTOS

5.1 Equacéo de equilibrio do titulo
Para um més j qualquer, pertencente ao periodo k, temos :
1=QC;+ QCaq + QS;
a,=CC;+ CCaq + CS;

5.2 Custo com a capitalizagdo no més j
CC] = QCJ . aj

5.3 Custo com o sorteio no més j
5.3.1 — No caso do custo de sorteio ser calculado mensalmente
CS,=QSY. a

QSlJ:(llt) . z Z mj|z.fj|z
| z

5.3.2 — Célculo do custo de sorteio durante as s parcelas

QS = (111) . Z Z Z mjlz-fjlz_v‘(j_l)
i I z

Ve

S . .z
QS2 = ( QSw )/ & CaL =((- V)i, a+in) Se i for variavel, cada valor

individualmente

atual devera ser calculado
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Onde, s =n°de parcelas em que sera custeado o sorteio

entéo,
CS;=QS%.ay . sej<s
CS=0 , se s<jsn
Para titulos que tenham as duas modalidades de custeio, tem-se:
QS;=Qs’ + Qs

5.4 Custo de carregamento no més j
CC&] = QCaj - q
CAJ' =aj- CCJ - CS]

Obs.: Caso o produto apresente cota para distribuicdo de bénus ou seguro, os percentuais deverao

ser especificados, pois estes percentuais séo parte da cota de carregamento

{itens opcionais - estes custos deverdo estar previstos dentro do carregamento, respeitando as
limitagBes regulamentares no que se refere aos percentuais mi nimos de capitalizacdo }
6 PROVISOES TECNICAS

6.1 Provisdo Matematica para Resgate: sera constituida para cada titulo que estiver em vigor ou
suspenso, durante o prazo previsto nas Condi¢bes Gerais

- Opcéo A: quando a data de atualizacdo do capital € a mesma que a data de aniversario:

Ao final do 1° més
VC;=CCy.r1.hg

A partir do 2° més, inclusive (2 [Jj [ n)
VC;= (VCj1 +CC) . 1j. hy
CCi=0,sej>k

- Opcéao B: quando a data de atualizacao do capital é diferente da data de aniversario:
aplicar-se-a taxa ( r) e atualizacdo ( h ), conforme segue
Ao final do 1° més

VCy = CCy. [(r 1) L [(hy) ]
Do 2° més ao n°® més, inclusive (2 LJj [In)

VCj=VCy. 1. hy+ CCp [(r ) Y. [(hy) ]
Na data de término de vigéncia (dt)

VCqi = VCo. [(ra)™ 1 [( e ) 1,

Onde d = dia de término de vigéncia, d* = nimero de dias do més de vigéncia e dt = data de
término de vigéncia do titulo.




Titulo Padrdo PM — Modalidade Popular
6.2 Proviséo para Sorteio a Realizar

Sera constituida a provisdo para os sorteios que, na data da constituicdo, ja tenham sido

custeados mas ainda nao foram realizados.

6.3 Provisdo para Resgate de Titulos: devera ser constituida a partir da data do evento gerador e até

a data do pagamento do resgate, nas modalidades a seguir:

6.3.1 Titulos Vencidos — seré& constituida para todos os titulos com prazo de vigéncia concluido

{Redacdo Opcional: caso seja previsto a liquidacdo antecipada por sorteio devera ser inserido

o texto “ou em caso de liquidac&o antecipada por sorteio”}

6.3.2 Titulos Antecipados — sera constituida para todos os titulos cancelados ap6s o prazo de
suspensdo ou em funcéo de solicitagdo de resgate pelo titular ou em caso de liquidacédo

antecipada por sorteio.

6.4 Provisao de Sorteios a Pagar

Sera constituida para os titulos ja sorteados e ainda ndo pagos

6.5- Provisdo para Contingéncia
Seréa verificada a necessidade na avaliacdo atuarial e, em caso afirmativo serd apresentada a
metodologia de célculo no relatério da avaliagdo atuarial. Neste caso, estéo incluidas a contingéncia

para insuficiéncia de sorteios e para remuneracgéo de titulos

Obs.: Em caso de distribuicdo de bbnus ou contemplacdo obrigatéria em sorteio, devera ser

indicado o critério de constituicdo da provisdo de contingéncia. ,

6.6- Provisédo Administrativa
Sera verificada a necessidade na avaliacdo atuarial e, em caso afirmativo serd apresentada a

metodologia de calculo no relatério da avaliagéo atuarial.

7 Resgate Parcial

7.1 A Sociedade de Capitalizacdo concedera resgate antecipado parcial de até (percentual resqate

parcial) % de sua reserva de capitalizagdo, sendo facultado um desconto de até (taxa penalidade

resgate parcial) sobre o valor solicitado.

{Caso seja utilizada a Redacdo opcional do item 10.10* das Condi  ¢des Gerais poderédo ser
apresentados 0s seguintes textos }

e {opcional a} - Para solicitac@o de resgate antecipado parcial, devera(ao) ter (numero minimo de

parcelas pagas ) parcelas(s) paga(s).

e {opcional b} - O intervalo minimo entre dois pedidos de resgates antecipados parciais devera

corresponder a (intervalo para resgate parcial).

e {opcional ¢} - O valor de resgate antecipado parcial ndo podera ser inferior a (minimo para

resgate parcial).

{Caso o produto preveja o parcelamento do pagamento do prémio de sorte io nas Condicdes

Gerais }
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Local, dd/mm/aa.

Atuario Responsavel
Numero de identificacéo profissional
{O texto apresentado entre “chaves” devera ser suprimido no documen to original }



